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LEI Nº 5.489, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

�Dispõe sobre as normas específicas para a
implantação de loteamento residencial, em área
pertencente à zona de interesse paisagístico, na forma
queespecifica.�

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 84ª Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de
outubro de 2022, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS E NORMAS TÉCNICAS

Art. 1º. A presente lei estabelece normas
específicas para implantação de loteamento residencial
no imóvel guardadonamatrículan.º055361,denominado
CALIPAL �B�, situada na RuaGeorgina Bueno de Campos,
Vila Brasileira, perímetro urbanodesta cidade eComarca
de Itatiba, Estado de São Paulo, com área total de
101.903,52m2, inserida na Macrozona de Expansão
Urbana e em Zona de Interesse Paisagístico (Z.I.P).

Parágrafo único. Aplicam-se, de forma subsidiária
e naquilo que não for conflitante, a Lei Municipal n.º
4.442/12 e alterações, e demais normas municipais,
estaduais e federais pertinentes.

Art. 2º. O empreendimento em questão deverá
ser composto de lotes residenciais e comerciais, sendo
que esses últimos necessariamente deverão abrigar
atividade comercial ou mista.

§ 1º. Os lotes residenciais integrarão a Zona
Predominantemente Residencial (Z.P.R.);

(Lei nº 5.489/22 � fls. 02)
§ 2º. Os lotes comerciais integrarão a Zona

Comercial I (Z.C.I).

Art. 3º. Nomínimo, 20% (vinte por cento) da área
total loteadanãopoderá ter qualquer tipode construção,
equipamento ou pavimentação que impermeabilize o
solo.

Art. 4º.O loteamentodeveráadotar a formaaberta
e contemplar lotes comáreamínimade250m² (duzentos
e cinquenta metros quadrados).

CAPÍTULO II

SUSTENTABILIDADE

Art. 5º. Todas as áreas verdes deverão atender ao
estipulado no artigo 3º, e os sistemas de lazer contíguos
e próximos às áreas verdes deverão ter projetos eco
paisagísticos integrados à paisagem local, dotada de rara
belezaporpropiciar visualizaçãoecontemplaçãodeparte
da cidade e de seu entorno, definindo-se, desde já, a
construção pelo empreendedor de um �Quadro Vivo�
(Anexo Único) no mirante da �Praça dos Moradores�.

Art. 6º. Deverá constar das restrições
convencionaisdo loteamento,queasedificaçõesnos lotes:

I - deverão contemplar sistema de captação e
armazenamentodeáguade chuva, quepoderão também
funcionar como �caixa de retardo�;

II � ter fachadas e coberturas dos edifícios
preferencialmenteemcores claraspara reflexãodos raios
solares, usando tintas semcomponentes voláteis tóxicos;

III � prever naqueles lotes a partir de 250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados), a obrigação
deplantiode, pelomenos, umaárvoredentrodo terreno,
cujas opções de espécies deverão constar do projeto
paisagístico.

CAPÍTULO III

COMPENSAÇÃO DO REFLORESTAMENTO DE
EUCALIPTOS

Art. 7º.Asupressãodasárvoresexóticas existentes
na área loteada, na forma de reflorestamento de
eucaliptos, será compensada mediante a execução de
paisagismo, cujo projeto respectivo deverá ser aprovado
pela Prefeitura e prever, dentre outros itens:

(Lei nº 5.489/22 � fls. 03)
I - passagens de fauna; e,
II - equipamentos de lazer.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 20 de outubro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.490, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

�Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir
e doar uniformes, na formae condições que especifica.�

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 75ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 19 de
outubro de 2022, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a fazer a aquisição edoaçãodeuniformes aos
alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, e
EJA � Educação de Jovens e Adultos, da rede municipal
de ensino.

Parágrafoúnico. Paraaaquisiçãodosbens indicados
neste artigo, a Prefeitura obedecerá às normas
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores
alterações.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em orçamento vigente do exercício, sob as
seguintes rubricas: 02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar 3.3.90.32.00 �
Material de Distribuição Gratuita, 12.365.0008.2.035 �
Manutenção da Educação Pré-Escolar; 02.09.03 �
Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino
Regular, 3.3.90.32.00 �Material deDistribuiçãoGratuita,
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino Regular.

(Lei 5.490/22 � fls. 22)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 20 de outubro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Proposituras encaminhadasna84ª SessãoOrdinária,
realizada em 19/10/2022

REQUERIMENTOS
Requerimento Nº 425/2022
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita informações à PrefeituraMunicipal quanto
aoprocessoeprocedimentode reciclagemderesíduos sólidos
na cidadede Itatiba.

Requerimento Nº 424/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita à CPFL (Companhia de Força e Luz)
providências para poda de árvore localizada na Rua Maria
CostinhaChaves - JardimSantaFilomena, conformeespecifica.

Requerimento Nº 423/2022
Autoria:DR.ULISSES
Assunto:SolicitaaoDER-DepartamentodeEstradasdeRodagem
informaçõesquantoaprovidenciapara impediroacessoàárea
externasuperiordapassareladepedestresquecruzaa rodovia
Luciano Consoline, conforme especifica.

Requerimento Nº 422/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto:Solicita informaçõesàSecretariaMunicipaldeEducação
eDiretoriadeEnsinodaRegiãode Jundiaí quantoassuntoque
especifica.

Requerimento Nº 421/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL)
que efetue, emcaráter de urgência, amanutenção e troca de
lâmpadaqueimadaempostede iluminaçãopública, localizado
na Travessa entre aRuaDonaMaricá Papa e aRua Jundiaí, no
bairroCentro.

Requerimento Nº 420/2022
Autoria:DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI� TransporteColetivode Itatiba, estudo
para queoônibus que passa ás 5:15h nobairro San Francisco
possa ir até o Loteamento Horizonte Azul para atender os
moradores.

Requerimento Nº 419/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita providências à SABESP, quanto a limpeza e
dedetização das caixas de esgoto e bocas de lobo localizadas
no JardimGaletto.

Requerimento Nº 418/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto:SolicitaaSABESP(CiadeSaneamentoBásico),execução
de reparos em buraco na rede de água e esgoto (bueiros)
localizadasnaRuaTipuanas�TerrasdeSãoSebastião,conforme
especifica

Requerimento Nº 417/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto:SolicitaaSABESP(CiadeSaneamentoBásico),execução
de reparos emburacona rededeáguaeesgoto localizadasna
Rua JovinoAntonio Santananº109�SanFrancisco, conforme
especifica.

INDICAÇÕES
Indicação Nº 1622/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: SolicitoaoSenhorPrefeitoMunicipal, aexecuçãodos
serviçosdemanutençãoelimpezanaAvenidaEduardoRodrigues
Aniceto�BairrodaPonte, conformeesclarece.

Indicação Nº 1621/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita aoSenhorPrefeitoMunicipal, aexecuçãodos
serviçosdemanutençãoasfálticanaAvenidaEduardoRodrigues
Aniceto �Bairro daPonte, conformeespecifica.

Indicação Nº 1620/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de poda de árvore na Av. Angelo
Batista Rampasso, noBairro Recanto doParque.

Indicação Nº 1619/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de poda de árvore na Av. José
Soave, altura do nº 155 no Jardim Ester.

Indicação Nº 1618/2022
Autoria:ALEXSANDERHERCULANO
Assunto:SolicitaaoSr.Prefeitoquerealizejuntoaodepartamento
competentedaPrefeituraMunicipalaexecuçãodemanutenção
detapa-buracoemtodaextensãodoBairroParquedaColina II,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1617/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto:SolicitaaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine
àSecretariadeObraseServiçosPúblicosquerealizeosestudos

emanutençãoparaproteçãocontraenxurradasemáreapública,
adjacente à residência tendo como referência o nº 450,
localizadanotérminodaLadeiraFlorêncioCarlosdeAraújo,no
bairroCentro.

Indicação Nº 1616/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto:SolicitaaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine
àSecretariadeAçãoSocial, TrabalhoeRenda serviçosdepoda
e limpezadosgalhosdasárvoresao longodaRuaDonaMaricá
Papa, no bairro Centro.

Indicação Nº 1615/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto:SolicitaaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine
àSecretariadeObraseServiçosPúblicosaçõesdemanutenção
e reformadoescadãoque liga aRuaComendador Franco com
aRuaDonaMaricá Papa, no bairro Centro.

Indicação Nº 1614/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto:SolicitaaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine,
emcaráterdeurgência, à SecretariadeAçãoSocial, Trabalhoe
RendaalimpezadeáreapúblicaàsmargensdaRuaDonaMaricá
Papa e da travessa que dá acesso à Rua Jundiaí, no bairro
Centro.

Indicação Nº 1613/2022
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto:SolicitaaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine,
emcaráterdeurgência,àSecretariadeObraseServiçosPúblicos,
emconjunto comoSetor de Trânsito, os estudos necessários
e adotar as ações paramanutenção (recomposição demanta
asfáltica ou operação tapa-buraco) de via pública danificada,
localizadanaRuaFelícioFontana,nasproximidadesdonúmero
330, no bairro Parque da Colina 1.

Indicação Nº 1612/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal a execuçãode
serviçodepavimentaçãoasfálticanaEstradaMunicipalAntônio
Netto - JardimMonteVerde, conformeespecifica.

Indicação Nº 1611/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: solicitoaoSenhorPrefeitoMunicipal, a execuçãodos
serviçosdemanutençãoe limpezadoparque infantil localizado
no Bairro Villaggio Fosuzzi, conforme especifica.

Indicação Nº 1610/2022
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que
determine ao setor competente, a execuçãodemelhorias na
iluminação pública na Estrada Eduardo Rodrigues Aniceto,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1609/2022
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto:SolicitoaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine
aosetor competente,que realize limpezadasbocasde lobode
toda a extensão da Av. Eloy Argemiro Carniatto, conforme
especifica.

Indicação Nº 1608/2022
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto:SolicitoaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipal,quedetermine
ao setor competente, que realize cortedematoe limpezanas
calçadas de toda a extensão da Av. Eloy Argemiro Carniatto,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1607/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita reparonaguiadaRuaCamposSales, alturado
nº 833 no Centro.

Indicação Nº 1606/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita a repintura de placa com o nome da Rua
Hilário Trauzola noN. R. Porto Seguro, conforme especifica.

Indicação Nº 1605/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita limpezadematonoBairrodaCecap, em local
queespecifica.

Indicação Nº 1604/2022
Autoria:SERGIORODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de uma lombada na Rua
SalvadorPintodaSilva, emfrenteaonº185naVilaCentenário.

Indicação Nº 1603/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: Solicito limpeza e manutenção da fonte na Praça
FiorindoCogni, emfrenteaoClubeRosita, conformeespecifica

Indicação Nº 1602/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: Solicitaa implantaçãode travessiaelevadanaAv.Olga
TarrusseloGeromel,241- JardimSaoLuiz II, conformeespecifica

Indicação Nº 1601/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: SolicitaManutençãoeReformadaQuadradaEscola
Municipal EMEBProfMariaMercedesdeAraújo,naR.Antônio
Luís Sanfins, 285 - Vila Cruzeiro, como especifica

Indicação Nº 1600/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: Solicita adicionado no cronogramade coleta de lixo
adaRuaBasilioReinaldi�BairroSantaCruz,conformeespecifica.

MOÇÕES
Moção Nº 128/2022
Autoria:HIROSHIBANDO
Assunto:CongratulaçõesaosGMs,GMJ.SouzaeoGMMarcos,
em virtude da assistência prestada ao homem, que tentou
suicídio em Itatiba, conforme especifica.

Moção Nº 127/2022
Autoria:HIROSHIBANDO
Assunto: congratulações às equipes da Guarda Municipal,
Ronda Escolar, GMBedani e GM E. Rodrigues e à equipe VTR
002,GMNeveseGMSoares,emvirtudedaassistênciaprestada
amulher que tentou suicídio em Itatiba, conformeespecifica.

Moção Nº 126/2022
Autoria:HIROSHIBANDO
Assunto: Congratulações àGuardaMunicipal de Itatiba, pelo
transcurso de seu 55° aniversário de fundação, conforme
especifica.

Moção Nº 125/2022
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto:Moção de Congratulações ao estudante itatibense,
HenzodaSilvaPereira,pelaconquistaeexpressivoresultadono
PrêmioMPT na Escola 2022, conforme especifica.

Moção Nº 124/2022
Autoria: JUNIORCECON
Assunto:Congratulaçõesaoartista,pintoregrafiteiroLeonardo
GodoydosSantos,pelarepresentaçãodaarteurbanaemItatiba
atravésdapintura�Memóriasde Itatiba�, conformeespecifica.

Moção Nº 123/2022
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto:CongratulaçõesàETECRosaPerroneScavone,através
do seu Diretor Cristiano Augusto Oliveira, pelos resultados
obtidos na 12ª BRAGANTEC - Feira de Ciência e Tecnologia da
regiãobragantinade2022, conformeespecifica.

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário
de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia
Baptistella: Secretário de Saúde: RenanDias Irabi; Secretário deObras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado;
Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique
Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:
Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos:
Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação Social e
Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados,
podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital
certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules
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